INDICAÇÃO Nº 
2277
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Secretário Estadual de Educação a realização da compra de computadores e impressoras para a Sala da Informática da EE São Francisco de Assis, no município de Guarujá.

Justificativa

Atualmente, há uma necessidade crescente das pessoas estarem inseridas no processo de informatização. A Internet e os conhecimentos básicos de informática são ferramentas imprescindíveis à vida de todos nós. Nesse sentido, a escola não pode deixar de cumprir seu papel e deve proporcionar aos estudantes o acesso ao mundo digital. Hoje, a exclusão digital é roupagem moderna da exclusão social. Sendo assim, é que venho requerer os recursos para aquisição de novos computadores e impressoras para a Sala da Informática da EE São Francisco de Assis, que só dispõe de cinco equipamentos para atender uma demanda de 900 estudantes. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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